
Poder Legislativo de Serranópolis do Iguaçu
Estado do Paraná

Rua Marechal Artur da Costa e Silva, n ° 469, Bairro Jardinópolis 
CNPJ: 01.620.534/0001-83 - CEP: 85885-000 
Fone: (45) 3236-1238 / 3236-1087 / 3236-1432 

e-mail: camaraserranopolis@hotmail.com

PORTARIA N.° 15/2022, de 25 de março de 2022.

Dispõe sobre a atualização da Tabela de Progressão, Anexo II da Lei n.° 
828/2011- Plano de Carreira do Quadro Efetivo.

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE SERRANÓPOLIS DO 

IGUAÇU, ESTADO DO PARANÁ, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS E 

REGIMENTAIS,
RESOLVE:

Art. 1o- Dispor sobre a atualização da Tabela de Progressão, Anexo II, da 

Lei n.° 828/2011, de 06 de janeiro de 2011- Plano de Carreira do Quadro Efetivo da 

Câmara Municipal de Serranópolis do Iguaçu, de acordo com a Lei n.° 2.134/2022, 

de 22 de março de 2022. Segue a tabela em anexo.
Art. 2o - Esta Portaria entra em vigor nesta data, revogando-se as disposições 

em contrário.

Sala da Presidência da Câmara Municipal de Serranópolis do Iguaçu, 25 de 

março de 2022.

Publicado
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çu ANEXO II - PLANO DE CARREIRA DO QUADRO EFETIVO (Tabela de Progressão) 
(Atualizado pela Lei n." 2134/2022 de 22 de marco de 2022)
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ASSISTENTE
LEGISLATIVO 1 H j III IV V V, VU VIII IA X XI XII XIH XIV XV XVI XVI!

Nível A 4 434 54 4 567 57 4 704 60 4 845 76 4 991 11 5 140 84 5 295 08 5 453 93 5617 ,55 5786.06 5 959 65 6 138 44 6 322.60 6 512.27 6 707 65 6.908,88 7 116,13
Nivel B 4 658 2? 4 795 95 4 939.83 5.088 03 5 240 66 5 397 88 5 5S9 83 5 726 62 S 898 41 6075,36 6 257.63 6.445.35 6.636,72 6 837 *8 7 043 02 7 254,31 7 *71,93
Nivel C 4 889 07 5 035 74 5 186 82 S 342 42 5 502 69 5 667 77 5 837 81 6 012 94 6 193 33 6 379,13 6 570 50 6767.62 6.970.64 7 17977 7 395 16 7.617.02 7 845,52

ADVOGADO 1 II ill IV V VI VII [ VIII IA X XI XII Xlil XIV XV XVI XVII
Nível A 6 244 60 S 431 94 6 624 90 6 823 64 7 028 36 7 239 21 7 456 38! 7 680 08 7 810.47 8 147,79 8 392,23 8 643 99 8 903.31 9170.40 9 *45 52 9726.88 10020,75
Nivel B 8 558 83 6.753 53 6 956 13 7 164 81 7 379 75 7 601 14 7 829 18) 8 064 06 8 305 98 8 555.16 8 811,81 9 078,17 9 348,45 9 628,91 9 917 71 10 215 31 10 521,77
Nível C 6 804 68 7 091 23| 7 303 96 7 S23 08 7 748 77 7 981 24 8 220 67 8 467 29 8 721,31 8 982,95 9 252 44 9 5 30 01 9 815,91 10 110,39 1 0 * 1 3 7 0 10.726.11 11 047.90

CONTADOR — i-,-4 _______ ». . . . .  111 q IV V VI VII VIII IX X XI XII XIII
6.64 3 74

XIV XV XVI XVI
Nível Â 4 659 78 4 799 58 4 943 57 5 091 88 5 244 64 5 401 97 5 564 02j 5 730 95 5.902,87 6 079.96 6 262,36 6.450.23 6 843,05 7 048 3* 7 25979 7*77,58
Nivel B 4 892 78 5 039 55 5 190 74 5 346 47 5 506 86 5 .672 06 5 842 22; 6 017 49 6 198,01 6 383,96 6 575,48 6 772.74 6.975.92 7 185.20 7 * 0 0  76 7.62278 7 651.46
Nível C 5 137 44 5 291 56 5 450 31 5 613 82 5 782 24 5 955 70 6 134 37 6 318 41 6.507.96 6 703,20 6 904,30 7.111.43 7.324 77 7 5*4,51 7 770 85 8 003.97 8 244.09

ÎÊCMCO
ACMIMSTftATSVO « R HI

—....................... . . . L .........................

»
v

VI VII Vfll IX X XI XH XIH XIV XV XVI XVII

Nível A 2 060 16 2 121 97 2 1 8 5 6 1 2 251 19 2 318 72 2 388 29 2 459 93 2 533 73 2.609,74 2 688,03 2 7 6 8  67 2 * 5 1 7 3 2 937,28 3 026.40 3 116.17 3.209.55 3 305,94
Nivel B 2 163 20 2.228 10 2 294 94 2.363 79 2 434 68 2 507 72 2 682 95 266 0  44 2740 ,28 2 822.46 2 907,1* 2.994.35 3.084.1* 3176,71 3 272 01 3 370.17 3 471.28
Nível C 2 271 40 2 339.55 2 409 73 2 482 03 2 556 49 2 633 18 2 712 18 2 793 54 2 877.35 2 963.67 3 062.58 3 144,16 3.238,48 3 335.63 3 435 70 3.53877 3 644 94

AUXILIAR 
SFRV GERAIS 1 fl HI

________________ i,_________
IV V VI VII VIII IX X XI XII XIH XIV XV XVI XVII

Nível A 1 624 36 1 570.09 3 617.19 1.665 71 1 715 68 1.767.15 1 820 17 1 874 77 1 931 01 1 988,94 2 048 61 2 110.07 2.173.37 2 238.58 2 30573 2.374.90 2 446,15
Nivel B 1 600 57 1 648 58; 1 698 04 1 748 96 î 801 43 1 855,47 1 911,13 1 968 47 2,027.52 2 086.35 2 151 00 2 215,53 2 282.00 2 350 45 2 *20 97 2 493.80 2 568,41
Nivel C 1 680.62 1.731.04 1 782 97 1 836 45 1 891 55 1.943.30 2 006 7 5 2 066 65 2 128.96 2 192,83 2 258 61 2.326.35 '7 .396.15 2 468.04 2 542 09 2 618 35 2 696,90

CARGO EM COMISSÃO

CC 4 Diretor Geral 3707,59
CC-9 Coordenador Controle Interno 6.173.36

http://www.serran0polis.pr.gov.br


DIÁRIO OFICIAL
MUNICÍPIO DE SERRANÓPOLIS DO IGUAÇU -  PR

De acordo com a Lei Municipal n° 905, de 22 de agosto de 2011, alterada pela Lei Municipal n° 1210, de 24 de junho de 2014.
SEXTA-FEIRA, 25 DE MARÇO DE 2022 EDIÇÃO N°: 2526 -  ANO: XI 5 Pág(s)

ATOS DO PODER EXECUTIVO E LEGISLATIVO

ATOS DO PODER LEGISLATIVO

PORTARIA N° 15/2022 de 25 de março de 2022

Dispõe sobre a atualização da Tabela de Progressão, Anexo II da Lei n.° 828/2011- Plano de Carreira do Quadro Efetivo.

O PRESIDENTE DA CAMARA MUNICIPAL DE SERRANOPOLIS DO IGUAÇU, ESTADO DO PARANA, NO USO DE SUAS 

ATRIBUIÇÕES LEGAIS E REGIMENTAIS,

RESOLVE:

Art. 1°- Dispor sobre a atualização da Tabela de Progressão, Anexo II, da Lei n.° 828/2011, de 06 de janeiro de 2011 - Plano de Carreira do 

Quadro Efetivo da Câmara Municipal de Serranópolis do Iguaçu, de acordo com a Lei n.° 2.134/2022, de 22 de março de 2022. Segue a tabela em 

anexo.

Art. 2° - Esta Portaria entra em vigor nesta data, revogando-se as disposições em contrário.

Sala da Presidência da Câmara Municipal de Serranópolis do Iguaçu, 25 de março de 2022.

Nilson Mário Konig
Presidente

ANEXO II PLANO DE CARREIRA DO QUADRO EFETIVO (Tabela de Progmssáol 
IAtualizado pela Lei < \ ' de 22 de março de 2G22]

CARGOS REFÈRÉNCIA5
ASSISTIU TiE 
LEGISLATIVO 1 1 m IV V VI VII VIS IX X JÖ w XIII M XVI XVH

r m , ï jN ivel A A 42A.54 +.H7.57 4 7Q4-6Q 4 145.7$ 4 SS1.11 5 1*0.04 5.295,08 5 453.93 5.61 J.S5 5.786.4b 5LMM5 1.118,44 4 322,tQ u i i . t r « THT*S « 904.88

N vel 0 A £58,27 4.7 31.« 4.919.83 4A8H.U 5.240.66 8 M J,6i S U A M 5 72È.GÎ & «911 41 3 OtS.35 8 J5T.43 6 445,-1$ ÍÍ3T.HH 7 (Hl.fl! 7 254.31 7 471.93

N iv e iC 4 WS,07 5.03SJ4 5 166 B? 5 3«2 42 5 502.69 5 £87,77 5.837.81 8 012,94 8 193rS3 075,13 8.570.» 1-71T. 81 « 970,84 7 179,77 7.396.1 H 7.917,02 r Bt5,S3

ADVOGADO 1 II III IV V VI VII VII IX X XII XIII XIV XV XVI XVII
Nival A 5 Z44.B0 í.*g i t* 6 BJ4.9C t m t * n u a  js 7 339.31 7 4$*.3B T  UPiQO 7 UB,47 D 147,79 ï  393,23 1.613,94 8 981.31 9170,40 S 443,82 ■9 T2Í.88 10 020,79
N k í l  0 6 556 81 fl.7U.53 6 9 « , 11 7 184 81 X.17Í.75 7 491,14 7 HÎ9.1 H I  091,89 1 JDi-fiR n.ssfl.iE 8 811.81 S34Í^B 4 838.il 3 917.77 18215.31 10521.77
N íve lC 9 904.» T -M flj l 7.3«. 96 7-533.08 7.74«,7T 7 881,14 II.330.67 1467.29 £.721.11 B 942.95 9.282,44 1 t. 83 8,01 9.815,91 1*0.í 10,1$ 10.413.TD 1fl.T2S.11 11 047,90

CONTADOR 1 II ! III IV V VI VII VIII IK X. XI XII xm XIV XV XVI XVII

H lv ft ' A 4 650.76 * .7 » .s6  i t t i . n 5.001.88 5.244,84 b «01,17 6 *94.02 Í.73Ú .K 5 902 B7 E.D7S,9<5 S 262:.36 6-450.35 9-843,1« B N 3 .M 7.041,34 7.25-8.73 7477.58

NFvÊi 0 4 H92 7,9 S.ttJI.H 51W.T4 5.346 47 5,508.86 5.673.06 5.843.22 6.017.49 *.498.-01 8.3*3.98 4 673,48 6.772.74 fl.S7S,92 M B S ,» 7.4M.T8 7.522,78 7151.44

N íve l C í  117,44 8.291,5« 1 4 » ,  11 S.41}.« 5.712,24 5 953.70 (-311 .1 « MT.aç 6 703,20 7.111.45 ?  134,77 T 544.51 _7.77fl.BS P 005.97 8244,06

itcwca
ADMlt*STftAnVQ ' l| \ft IV V V! VII VHI IX X XI XII xm XIV XV XVI XVII

N M A 3.Q60.16 7 131,97 7  185,61 I.3S1.1I I 2.Ï1B.7I 2.388,29 2 459.91 2.533,71 2.809,74 2 588,01 2.788,07 UH.73 3.(33.33 3 .& K .4 Û 3 116.17 3.»9,6$ 1 -JÜ5 94

Nival B 2.18120 2 228,1 G 7I3J.M = íes.ta ï  i w . n 3 »3.9$ 1560 44 ï  740.25 2C22.46 Z 307.14 Ï.9W.Î5 3.0H ,11 3 tTSTT J Î72.01 3.170.17 ï  4713«

NlveiC 2.371.40 i 1139,55 2 408,73 2.4S2.D3 2.556.4« 2.814,18 1 .7 12,18 Ï.T81, <4 2.577,34 2563,8.' 1042.» 3.1«. 16 3.»M I JM S * 3.SÎ1.TT

K L W L IA *
tE B V H E A Jü S

I H IN p ■T VI v e vm IK X XI M *111 XIV XV XVI XVII

N ív e l A 1 S U  3Ç 1 5TD1H 1 677 13 1 » 5 .7 1 1 7 1 5 M 1 787.15 1 820,17 1 074.77 I 1.831,01 1.988-94 2 048,51 2.110,07 2,173.1? 2 2 i-S.58 2.MS.73 2.171.94 2.448 15

N ív e l 0 T.80Q.57 1 s«b ,m 1 698 04 1 748 96 1 S3Í 43 1.8S6.IT ■ i n . i ) 1 968.4 J 1 D F . ÏF 2 089.15 2151.00 2.215.53 2 .2 8 2 .« 2 150.45 2420.97 2 493.80 2.588.41

N .Æ - C j j l  SW.63- 1731,04 1 TH Ï9T 1 83B 4Í 1 891 55 ; 1.948,30 2008,76 2 064 96 t i n u 2 t a a . i ï 2.769.61 Î  ) » , M J  336,1* ? Í K «

CARGO EU COMI&5Á0

CC-* Diretor Geral 3 rot.«
CC-& Coordenador Contraio .ntemo fl 1X3,1«

Diário Oficial Assinado Eletronicamente com Certificado Padrão ICP-Brasil e 
Protocolado com Carimbo de Tempo SCT de acordo com a Medida Provisória 

2200-2 do Art. 10° de 24.08.01 da ICP-Brasil

Arquivo Assinado D igita lm ente por: 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SERRANÓPOLIS DO IGUAÇU.

A Prefeitura da garantia da autenticidade deste documento, 
desde que visualizado através de 

www.serranopolis.pr.gov.br no link Diário Oficial.
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